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PROGRAMA DE TRABALHO PARA SISBI–POA 

 

 

Período de Execução do Programa 

Data de Início 01/06/2025 

Data de Fim 30/05/2026 

 

1. Identificação do Serviço de 
Inspeção
 
  

1.1. Identificação do Serviço 

Nome do Serviço CNPJ 

Serviço de Inspeção Municipal AMEG – SIM-AMEG 35.617.360/0001-11 

 

1.2. Identificação dos Serviços vinculados ao Consórcio Público de Municípios, e com leis 
harmonizadas   

Nome do Serviço CNPJ Município UF 

Serviço de Inspeção Municipal 18.241.752/0001-00 Alpinópolis MG 

Serviço de Inspeção Municipal 18.243.287/0001-46 Carmo do Rio Claro MG 

Serviço de Inspeção Municipal 18.610.710/0001-68 Guapé MG 

Serviço de Inspeção Municipal 23.767.031/0001- 78 Itaú de Minas MG 

Serviço de Inspeção Municipal 18.241.745/0001-08 Passos MG 

Serviço de Inspeção Municipal 18.241.356/0001-82 Pratápolis MG 

Serviço de Inspeção Municipal 01.616.458/0001-32 São José da Barra MG 

Serviço de Inspeção Municipal 18.241.364/0001-29 São Tomás de Aquino MG 

Serviço de Inspeção Municipal 18.241.349/0001-80 São Sebastião do Paraíso MG 

1.3. Escopo do Serviço de Inspeção: 

Escopo habilitado ou de interesse para habilitação ao SISBI-POA 

(Marque com “X” as áreas correspondentes) 

Integrado 
Nova Integração 
ou Ampliação 

I – Abatedouro frigorífico 

  a)  Abatedouro frigorífico – Carne e derivados 

  b)  Abatedouro frigorífico – Pescado e derivados (apenas para répteis 
e anfíbios) 

Integrado 
Nova Integração 

ou Ampliação 
II – Entrepostos e Unidades de Beneficiamento 

 X a)  Carne e derivados 
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  b)  Leite e derivados 

  c)  Mel e produtos apícolas 

  d)  Ovos e derivados 

  e)  Pescado e derivados 

1.4. Histórico de atualização: 
Finalidade Data da Atualização Descrição/Histórico da Versão 

1-Integração 01/06/2025 
Versão 1.0 -Elaborado programa de Trabalho no modelo 
atualizado à Portaria n° 672/2024. 
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2. Organização Administrativa e Infraestrutura 
 
  

2.1. Organização Administrativa   

Presidente da AMEG - Marcelo Morais 

1º Vice-presidente da AMEG - Daniel Ferreira da Silva 

2º Vice-presidente da AMEG - Marcio Domingos de Andrade 

Membro do Conselho Fiscal - Marcelo Rodrigues da Silva 

Membro do Conselho Fiscal - Diego Rodrigo de Oliveira 

Membro do Conselho Fiscal - Danilo Oliveira Campos 

Membro Suplente do Conselho Fiscal - Everilson Cleber Leite 

Membro Suplente do Conselho Fiscal - Cristiano Geraldo da Silva 

Membro Suplente do Conselho Fiscal - Nirlei Cristiani 

Secretária Executiva: Olga Bastos 

Coordenadora do Serviço de Inspeção AMEG lotada na sede: Dra. Marina Barbosa Andrade  

Auxiliar de Inspeção lotado na sede: Denis de Souza 

2.1.1. Controle de Documentos 
2.1.1.1. REGISTRO DE ESTABELECIMENTO 

O processo de registro de estabelecimentos é iniciado de forma física, através de requerimento 
próprio. O processo é iniciado pelo “Requerimento de Vistoria Inicial” juntamente com cópia 
dos documentos pessoais do interessado e recebe um número de processo, conforme Portaria 
AMEG nº 317, de 04 de outubro de 2022. 

Todos os documentos entregues, requerimentos, memoriais e cópia de documentos pessoais 
solicitados, são protocolados, paginados, rubricados e anexados ao processo na ordem 
requerida. 

A entrada de documentos para o registro do estabelecimento é controlada através de planilha 
digital onde são descritos nº do processo, data de entrada, nome do requerente, nº de registro 
e status e deverão seguir as normas técnicas pré-definidas na Portaria AMEG nº 335, de 14 de 
dezembro de 2022. 

 
2.1.1.2. REGISTRO DE PRODUTOS E RÓTULOS 

Os produtos e rótulos são descritos em formulário próprio denominado MEMORIAL 
DESCRITIVO DE PRODUTO conforme anexo II da Portaria AMEG nº 323 de 04 de outubro de 
2022. 

Após dar entrada no serviço e ser protocolado o requerimento solicitando Aprovação Prévia 
para Cadastro, Inclusão, Alteração e/ou Cancelamento de Produtos, Rótulos e/ou Embalagens 
é incluído no processo e segue para análise e parecer. Se aprovado o requerente recebe um 
certificado de aprovação do layout e autorização para impressão de rótulos, conforme croqui 
apresentado. 

Se reprovado o requerente receberá a reprovação do Memorial de Produto com a análise 
contendo as não conformidades e respectivas correções a serem feitas. 

 
2.1.1.3. REGISTRO DE DADOS DE PRODUÇÃO 

Conforme disposto na Portaria AMEG nº 322 de 04 de outubro de 2022, os dados de produção, 
recepção de matéria prima, comercialização e dados nosográficos, devem ser encaminhados 
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para a sede do Serviço de Inspeção, via e-mail, em mãos ou via AR, até o 10º dia útil do mês 
subsequente. 

Esses documentos ao serem recebidos são protocolados, registrados na tabela de controle 
digital da indústria e arquivados em pasta individual da indústria, além de alimentarem 
planilha digital para facilitar o acesso às informações. 

 
2.1.1.4. REGISTROS DE OFÍCIOS E CORRESPONDÊNCIA 

Ofícios e correspondências são protocolados e registrados em tabela própria denominada 
Registro de Correspondências Recebidas, com as informações de: data, remetente, assunto, 
veículo e responsável. Após solicitação os registros são encaminhados para atendimento 
conforme a solicitação, e anexados em arquivo próprio. 

 
2.1.1.5. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES – PAD 

Para a instauração de processo administrativo os trâmites a serem seguidos e os prazos de 
cada etapa estão disciplinados nas Portarias AMEG nº 318 e 324 de 04 de outubro de 2022. 

Os processos são físicos, montados em pastas individuais, cada processo recebe um número, 
as folhas são numeradas e rubricadas. Os modelos utilizados nos processos administrativos 
estão anexados na Portaria AMEG nº 325 de 04 de outubro de 2022. 

O controle de PAD (Processos Administrativos Disciplinares) é realizado em planilha digital 
contendo: nº do processo, nº do auto de infração, nome do infrator, defesa, resultado. 

 
2.1.1.6. SISTEMA DE ARQUIVAMENTO 

O processo de registro de estabelecimento é arquivado em pasta individual para cada 
estabelecimento. Na capa fica registrado o número do processo e a tramitação. A contra capa 
possui um checklist com a relação dos documentos solicitados e entregues. 

O processo de registro de produtos e rótulos é arquivado em pasta individual separado por 
estabelecimento. Cada produto Registrado é arquivado em subpastas. 

Os relatórios provenientes das inspeções de cada indústria após o protocolo, registro e 
conferência, são arquivados em pasta individual de cada indústria. 

 
2.1.1.7. SAÍDA DE DOCUMENTOS 

Os ofícios são relacionados em planilha denominada Ofícios expedidos e identificados por: nº, 
data, destinatário, assunto e responsável. Os outros tipos de correspondências como e-mail, 
convites, comunicações, são registrados em tabela denominada Correspondências Expedidas 
onde são informados data, destino, assunto, veículo, responsável e tipo. 

A comunicação com qualquer órgão ou entidade externa é realizada via ofício e e-mail. Quando 
se tratar de assuntos internos a comunicação é formalizada via Comunicação Interna- CI. 

 

2.1.2. Sistemas de Informação 

Atualmente o sistema de gerenciamento do baco de dados, assim como o cadastro de 
estabelecimentos, atualização das informações de registro dos produtos, dados de 
comercialização, produção e quantitativos são realizados de forma centralizada pela AMEG. 

Foram elaborados modelos de fichas de cadastro de estabelecimentos, bem como modelos de 
requerimentos, relatórios, memoriais, termos e autos e encaminhados aos municípios 
consorciados para preenchimento. Tais dados podem ser preenchidos tanto pelos 
interessados quanto pelos responsáveis pelo SIM da AMEG da AMEG, então, arquivados 
através de um Sistema de Documentos, Processos e Ouvidoria e poderão ser colhidos na sede 
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do. 

Estamos nos preparando para podermos atender da melhor forma os interessados em 
inscrever seus estabelecimentos no Serviço de Inspeção Municipal. 

 

2.2. Infraestrutura Administrativa  

2.2.1. Estrutura Física 

A sede do Consórcio AMEG se encontra localizado à Rua Benedita da Silveira Maia, nº 144, 
Jardim Pinheiros, Passos, MG, CEP 37.903-660. É em nossa sede que funciona a área 
administrativa, conta com mesas, computadores impressoras, armários e demais mobiliários, 
além de todo o material de escritório, para uso do Médico Veterinário responsável, agente 
administrativo e agente de inspeção. Conta ainda com sala de reuniões com capacidade para 
37 pessoas e auditório para 191, conta também com copa-cozinha sanitários masculinos e 
femininos, garagem interna e externa e depósitos. 

 

2.2.2. Materiais e Equipamentos 

Presentes na sede do Serviço e de uso compartilhado: 

01veículo VW/Gol 

04 veículos FIAT/Argo 

01 veículo FIAT/Uno 

01 veículo FORD/F1000 

17 estações de trabalho com computadores e acesso à internet 

12 armários grandes com 2 portas com prateleiras e porta arquivos 

21 armários pequenos com 2 portas 

17 gaveteiros com 4 gavetas cada 

03 impressoras (sendo 1 colorida) 
 

Em processo de aquisição para uso exclusivo: 

O consórcio AMEG assinou em 2023, convênio nº 020/2023 com o FEDPC (Fundo Estadual de 
Proteção e Defesa do Consumidor) visando a aquisição dos seguintes itens para uma melhor 
prestação do serviço proposto. 

03 computadores de mesa 

03 impressoras portáteis 

03 notebooks 

03 pastas executivas 

03 câmeras fotográficas digitais 

03 GPS 

Equipamentos para inspeção (termômetros, pHmetros, fotômetros, equipamentos de 
medição, lacres, sacos, frascos estéreis, etc) 

06 caixas térmicas 

Material de EPI 

Material impresso para educação sanitária (folders) 

Materiais de expediente 
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2.2.3. Laboratórios 

O consórcio possui contrato com laboratório próprio. As Coletas Oficiais do Consórcio AMEG, 
são  realizadas periodicamente pelos fiscais do Serviço de Inspeção Municipal da AMEG e 
enviados  ao laboratório credenciado ECO PASSOS LABORATÓRIO E CONSULTORIA 
AMBIENTAL LTDA  CNPJ 43.163.248/0001-86, sediado na Rua Monsenhor Messias Bragança 
185 SL 01, Centro de Passos/MG CEP: 37900-084 que realiza  os ensaios conforme 
metodologias preconizadas  pelo MAPA. 

Execução das Ações de Inspeção e 
Fiscalização 
  

2.3. Inspeção Periódica  

A frequência das inspeções oficiais, foi definida com base na Portaria AMEG nº 321, de 04 de 
outubro de 2022, que dispõe sobre o cálculo de análise de riscos (ANEXO 12), baseando-se em 
risco estimado que leva em consideração a classificação do estabelecimento o volume de 
produção e o desempenho do estabelecimento. 

As inspeções serão executadas pelos médicos veterinários do Consórcio e suas ações serão 
registradas em relatório intitulado de PLANILHA DE VERIFICAÇÃO IN LOCO DOS PROGRAMAS 
DE AUTOCONTROLE, Portaria AMEG nº 328, de 04 de outubro de 2022. As não conformidades 
detectadas serão relatadas no RNC (Relatório de Não Conformidades), durante a inspeção in 
loco e o interessado poderá informar a medida corretiva e o prazo para correção que deverão 
ser descritas no próprio RNC, ou o interessado poderá descrever no plano de ação e as medidas 
corretivas e respectivos prazos para correção e submeter o plano para análise e aprovação do 
SIM AMEG. As não conformidades, poderão gerar infrações as quais resultarão em PAD 
(Processo Administrativo Disciplinar), conforme Portarias AMEG nº 318 e 324 de 04 de outubro 
de 2022. Caberá aos fiscais do SIM AMEG acompanhar a conclusão das correções descritas nos 
planos de ação. O cronograma de inspeções será reorganizado semestralmente ou quando for 
inserido novo estabelecimento. 

 

2.4. Inspeção Permanente  

A fiscalização permanente é realizada por Médico Veterinário da AMEG, onde a carga horária 
deverá atender todo o período dos trabalhos do abate, processamento e transporte da 
matéria-prima. 

Deverão seguir as regras descritas na Portaria AMEG nº 320. 

Os modelos dos documentos utilizados nos procedimentos de ante e post mortem estão 
disponíveis no anexo da Portaria AMEG nº 322. 

Mensalmente, os estabelecimentos deverão preencher e enviar os Mapas Estatísticos para a 
sede do consórcio, contendo as informações sobre entrada de matéria-prima, com as 
respectivas GTA´s, volume de produção e expedição. 

OBS: Os médicos veterinários serão designados através de Portaria, contendo os dados do 
profissional, número de registro no conselho de classe (modelo em anexo). 

2.5. Programas de Autocontrole  

Os programas de Autocontrole estão descritos nas Portarias AMEG nº 318 e 328 de 04 de 
outubro de 2022. 

Os estabelecimentos registrados devem implantar e executar os autocontroles em seus 
procedimentos seja de abate, beneficiamento, fabricação, manipulação, transporte e ou 
armazenagem. 

A verificação dos Programas de Autocontrole faz-se através da PLANILHA DE VERIFICAÇÃO 
DOS PROGRAMAS DE AUTOCONTROLE, Portaria AMEG nº 328 de 04 de outubro de 2022 
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realizado durante as inspeções. Devem ser verificados os seguintes itens: 
 

I. - Manutenção das instalações e equipamentos industriais: 

Avaliar se as instalações, equipamentos e seus utensílios foram localizados, projetados e 
construídos de forma a permitir a fácil manutenção e higienização, e funcionam de acordo com 
o uso pretendido e de forma a minimizar a contaminação cruzada, e estão em condição 
sanitária de operação; 

Avaliar se as salas dispõem de iluminação natural ou artificial com intensidade suficiente, de 
acordo com a natureza da operação, inclusive nos pontos de inspeção ou reinspeção; 

Avaliar se as salas dispõem de ventilação natural ou mecânica de forma a minimizar a 
contaminação por meio do ar, controlar a temperatura ambiente, a umidade e os odores que 
possam afetar os produtos de origem animal e impedir que o ar flua de áreas contaminadas 
para áreas limpas, bem como impeça a formação de condensação; 

Avaliar se as instalações dispõem de sistema de recolhimento de águas residuais que facilite o 
recolhimento e sejam capazes de drenar o volume produzido, bem como se são capazes de 
prevenir eventuais refluxos de água que possam contaminar a rede de abastecimento de água 
potável; 

Avaliar se as salas dispõem de instrumentos ou equipamentos calibrados ou aferidos, que 
funcionem de acordo com o uso pretendido e se estão devidamente identificados. 

 

II. - Água de Abastecimento: 

Avaliar se o estabelecimento dispõe de água potável em quantidade suficiente para o 
desenvolvimento de suas atividades, com instalações adequadas para seu armazenamento e 
distribuição; 

Avaliar se o estabelecimento dispõe de pontos de coleta de água identificados e 
representativos do sistema de captação após o tratamento, reservatório e distribuição da 
água, e nos equipamentos que se fizerem necessários; 

Avaliar se o vapor e o gelo que entram em contato direto ou indireto com os produtos de 
origem animal foram obtidos de forma a garantir sua inocuidade; 

Mensurar o cloro residual livre e o pH dos pontos de coleta. 
 

III. - Controle Integrado de Pragas: 

Avaliar se o controle ou o programa é eficaz e contínuo, de forma a evitar o acesso, a presença 
e a proliferação de pragas na área no complexo industrial; 

Avaliar in loco as armadilhas, seu monitoramento, as barreiras físicas contra o acesso de pragas 
e o perímetro do estabelecimento; 

 

IV. - Limpeza e Sanitização:  

Avaliar se os procedimentos de limpeza e sanitização garantem que as instalações sejam 
limpas e sanitizadas antes do início das operações (pré-operacional) e durante as operações 
(operacional), de acordo com a natureza do processo de fabricação; 

A avaliação abrange a implementação, o monitoramento, a verificação e as ações corretivas; 

A implementação traduz-se na execução dos procedimentos descritos no plano envolvendo 
metodologia empregada e suas etapas, material utilizado, e tempo de contato, tipo e 
concentração dos agentes sanitizantes; 

O monitoramento pré-operacional consiste em avaliar a eficácia da higienização antes do início 
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das operações com intuito de indicar se a instalação está ou não em condições sanitárias; 

O monitoramento operacional consiste em avaliar se a instalação mantém ou não as condições 
sanitárias durante as operações ou seus intervalos; 

A verificação consiste em avaliar se o monitoramento ou se a implementação estão sendo 
realizados da forma adequada conforme plano descrito; 

As ações corretivas devem ser avaliadas frente as não conformidades detectadas 
considerando: 

I. As medidas corretivas identificam e eliminam a causa do desvio? 

II. As medidas adotadas restabelecem as condições higiênico-sanitárias do produto? 

III. As medidas preventivas adotadas evitam a recorrência de desvios? 

IV. As medidas de controle adotadas garantem que nenhum produto possa causar danos 
à Saúde Pública, ou que esteja adulterado, fraudado ou falsificado, chegue ao 
consumo? 

Neste elemento deve ser avaliada também a higienização dos reservatórios de água de 
abastecimento. 

 

V. – Higiene, Hábitos Higiênicos e Saúde dos Funcionários: 

Avaliar se os manipuladores que entram em contato direto ou indireto com os produtos de 
origem animal adotam práticas higiênicas e de asseio pessoal, e são submetidos a controle ou 
avaliação de saúde; 

Avaliar se os manipuladores que entram em contato direto ou indireto com os produtos de 
origem animal são treinados considerando as atividades que desempenham. 

 

VI. - Procedimentos Sanitários Operacionais: 

Avaliar se os procedimentos sanitários operacionais foram mapeados considerando o processo 
produtivo; 

Avaliar se os procedimentos sanitários operacionais estão sendo executados conforme 
previsto no programa descrito, de forma a evitar a contaminação cruzada do produto. 

 

VII. - Controle de insumos: 

Avaliar se há procedimentos especificando os critérios utilizados para a seleção, recebimento 
e armazenamento da matéria-prima, ingredientes e embalagens. Os procedimentos devem 
prever o destino a ser dado às matérias-primas, ingredientes e embalagens reprovados no 
controle efetuado; 

Neste elemento devem ser considerados como matéria-prima também os animais destinados 
ao abate e toda a documentação de suporte da produção primária; 

Avaliar se há procedimentos quanto ao recebimento, identificação, armazenamento e controle 
do uso das matérias-primas destinadas ao aproveitamento condicional; 

As embalagens utilizadas em produtos esterilizados devem ser avaliadas quanto a resistência 
e selagem ou recravação. 

 

VIII. - Controle de temperaturas: 

Avaliar se há controle de temperatura de ambientes, equipamentos, operações e 
produtos/matérias-primas, de acordo com a natureza da operação; 

Mensurar as temperaturas de ambientes, equipamentos, operações e de produtos/matérias-
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primas, conforme o caso. 
 

IX. - Controle Laboratorial e Análises: 

Avaliar in loco o procedimento de coleta ou da realização da técnica analítica, conforme o caso; 

Avaliar se as análises de parâmetros físico-químicos e microbiológicos dos produtos e da água 
de abastecimento, incluindo água potável e gelo, são realizadas nas frequências previstas, em 
laboratórios de autocontrole ou credenciados, conforme o caso, garantindo assim que 
alimentos estejam aptos para o consumo humano e cumpram as especificações aplicáveis aos 
produtos acabados conforme disposto na legislação vigente; 

Avaliar as ações adotadas pela empresa frente a resultados não conformes. 
 

X. - Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle: 

Avaliar se há implantado o sistema de Análise de Perigo e Pontos Críticos de Controle, de 
acordo com a natureza da operação; 

O APPCC pode ser verificado nas seguintes etapas: 

1) Monitoramento: deve-se avaliar os procedimentos por observação direta do operador 
da empresa, responsável pelo monitoramento ou realizar a mensuração do limite 
crítico diretamente; 

2) Verificação: deve-se avaliar os procedimentos por observação direta do limite crítico 
diretamente;  

3) Ação corretiva/preventiva: deve-se avaliar as ações executadas considerando: 

 

1. As medidas corretivas identificam e eliminam a causa do desvio? 

2. As medidas adotadas restabelecem as condições higiênico-sanitárias do produto? 

3. As medidas preventivas adotadas evitam a recorrência de desvios? 

4. As medidas de controle adotadas garantem que nenhum produto possa causar dano 
à Saúde Pública, ou que esteja adulterado, fraudado ou falsificado, chegue ao 
consumo? 

5. Deve ser avaliada a validação periódica do APPCC e seus resultados? 
 

XI. - Controle de formulação de produtos e combate à fraude: 

Avaliar se a formulação, processo de fabricação e o rótulo estão de acordo com o registrado e 
se garantem a identidade, qualidade, segurança higiênico-sanitária e tecnológica do produto 
de origem animal. Na formulação deve-se observar se a composição do produto registrada 
corresponde ao constatado in loco; 

Verificar se os aditivos e ingredientes foram adicionados respeitando a concentração ou 
quantidade aprovadas; 

Verificar se a matéria-prima empregada corresponde realmente a declarada seja na sua 
natureza ou quantidade (Exemplo: uso de CMS em quantidade acima do permitido ou em 
produtos em que seu uso é proibido, adição de soro de leite, adição de temperos seja por 
injeção ou tumbleamento); 

No processo de fabricação deve-se observar se os parâmetros indicados no processo produtivo 
foram respeitados conforme a natureza do produto. Exemplo: se o produto for maturado, o 
tempo e condições de maturação, se o produto for defumado, o método de defumação 
empregado, se o produto for salgado, o tempo de salga; 
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Realizar as análises preconizadas para cada tipo de produto com o objetivo de avaliar a 
conformidade in loco de matérias-primas e produtos. Exemplo: dripping test, absorção em 
carcaça de aves, teste em recepção de leite cru refrigerado; 

Deve ser verificado se o rótulo (croqui) utilizado in loco corresponde ao registrado. 
 

XII. - Rastreabilidade e Recall: 

Avaliar os procedimentos de rastreabilidade dos produtos de origem animal, bem como da 
matéria-prima e ingredientes que lhe deram origem, em todas as etapas da produção e 
distribuição; 

A rastreabilidade pode ser avaliada a partir do produto final elaborado até sua matéria-prima 
ou a partir da matéria-prima utilizada até o produto elaborado; 

A avaliação da rastreabilidade deve ainda compreender as etapas de segurança definidas e 
validadas pelo estabelecimento no sentido de resguardar seu processo do uso de matérias-
primas não autorizadas ou habilitadas para determinado produto ou mercado; 

Avaliar se o estabelecimento dispõe de programa de recolhimento e, em caso de não 
conformidade detectada que motive o recolhimento, se a produção foi devidamente recolhida 
e se recebeu a destinação adequada. 

 

XIII. - Bem-estar animal: 

Avaliar se os procedimentos adotados pelo estabelecimento de abate referente ao transporte, 
desembarque, lotação, descanso, condução, imobilização/ contenção, insensibilização, 
sangria, escaldagem/esfola adotados são executados de acordo com seu plano descrito bem 
como atendem a legislação; 

 

XIV. - Identificação, remoção, segregação e destinação do material especificado de 
risco (MER): 

Avaliar se o estabelecimento de abate está atendendo seu plano descrito de MER em todas as 
etapas bem como se está compatível com o disposto no Memorando-Circular n° 
001/2007/CGI/DIPOA de 23 de janeiro de 2007 e aditamentos; 

Os autocontroles devem ser descritos em forma de documentos auditáveis e praticáveis pelas 
empresas, e deverão contemplar, no mínimo: 

I. - Como são realizados, limites críticos e a frequência dos monitoramentos; 

II. - Embasamento legal no estabelecimento de limites críticos; 

III. - Atitudes a serem tomadas quando ocorrerem desvios dos limites, condições e 
situações aceitáveis; 

IV. - Quem são os responsáveis por tais monitoramentos; 

V. - Os formulários ou planilhas de controle usadas nas verificações e monitoramentos. 

As não conformidades detectadas deverão ser relatadas em RNC (Relatório de Não 
Conformidades), durante a inspeção in loco, e o interessado poderá informar a medida 
corretiva e o prazo para correção que deverão ser descritas no próprio RNC, ou o interessado 
poderá descrever no plano de ação as medidas corretivas e respectivos prazos para correção 
e submeter o plano para análise e aprovação do SIM. As não conformidade, poderão gerar 
infrações as quais resultarão em PAD (Processo Administrativo Disciplinar), conforme Portarias 
nº 318 e 324 de 04 de outubro de 2022. 

2.6. Autuação e Aplicação de Penalidades  

Os procedimentos relativos a aplicação de penalidades, estão dispostos nas Portaria AMEG nº 
318 e 324 de 04 de outubro de 2022. 
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As infrações decorrentes das inspeções nas indústrias registradas serão apuradas através de 
Processo Administrativo Disciplinar – PAD. O registro do processo é realizado em pasta física 
individual numerada sequencialmente por processo. Dentro da pasta digital do 
estabelecimento possui uma planilha com uma aba destinada às informações inerentes ao 
PAD. 

A lavratura do auto de infração é realizada pelos médicos veterinários do consórcio, os 
modelos de termos, autos e relatórios estão dispostos na Portaria AMEG nº 325 de 04 de 
outubro de 2022. 

O PAD se inicia com a lavratura de autos e relatórios emitidos pelos médicos veterinários do 
consórcio, observando os prazos e procedimentos contidos na Portaria AMEG nº 324 de 04 de 
outubro de 2022. Para compor a ação do fiscal, junto com o auto de infração são anexados o 
RNC, ficha de atendimento e o checklist (da inspeção in loco) onde serão identificados o 
estabelecimento e as não conformidades. 

O infrator será notificado pessoalmente ou pelo correio com aviso de recebimento. O prazo 
para recurso será de cinco dias úteis. Ficam instituídas duas instâncias para o julgamento e 
apuração das infrações, ambas podem instituir uma comissão de técnicos lotados no SIM 
AMEG ou em órgãos da administração pública para colaborar com o parecer conclusivo e 
tomada de decisão. Em caso de decisão condenatória na primeira instância, caberá recurso na 
segunda instância em prazo de 10 dias úteis. Caso seja decisão condenatória na segunda 
instância, o infrator não poderá recorrer. 

O auto de imposição de penalidades considera os valores de multa base as penas aplicáveis: 

I. Advertência; 

II. Pena Educativa; 

III. Apreensão de produto, utensílio, equipamento máquina, ferramenta ou recipiente; 

IV. Inutilização do produto, utensílio, equipamento ou recipiente; 

V. -Interdição do produto, utensílio, equipamento, máquina, ferramenta, recipiente, 
ambiente, condição e processo de trabalho. 

VI. - Suspensão da fabricação de produto; 

VII. - Interdição parcial ou total do estabelecimento, seção ou veículo, ambiente, condição 
e processo de trabalho, máquina, equipamento e ferramenta; 

VIII. - Encaminhamento de processo para o órgão competente, com a recomendação de 
cancelamento de autorização de funcionamento e/ou autorização especial de 
funcionamento; 

IX. - Cassação do registro ou da licença, suspensão, impedimento ou interdição 
temporária ou definitiva do estabelecimento. 

X. - Multa. 

a) - Leve: com MB = 100 (cem) UFEMG (Unidade Fiscal do Estado de Minas Gerais) 

b) - Grave: com MB = 250 (duzentos e cinquenta) UFEMG (Unidade Fiscal do Estado de 
Minas Gerais) 

c) - Gravíssima: com MB = 500 (quinhentos) UFEMG (Unidade Fiscal do Estado de Minas 
Gerais). 

2.7. Inocuidade, Identidade e Qualidade dos Produtos  

As Portarias AMEG nº 318, 320 e 326, de 04 de outubro de 2022, e a Instrução de Trabalho nº 
02 de 04 de outubro de 2022, estabelecem as orientações para o cumprimento do cronograma 
de análises oficiais. Os resultados devem ser avaliados seguindo os parâmetros descritos na 
Portaria AMEG nº 327 de 04 de outubro de 2022. 
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O SIM AMEG verifica a conformidade dos produtos através das análises dos processos 
produtivos, e dos croquis dos rótulos, descritos nos formulários de registro de produtos e 
rótulos, avaliando se as descrições das etapas de fabricação estão de acordo com as regras da 
legislação. 

No caso de análises de produtos não caracterizados na Portaria AMEG nº 318 ou sem RTIQ 
específico, deve-se considerar a similaridade da natureza e do processamento do produto em 
questão com o enquadramento nos padrões estabelecidos por um produto similar aos 
referidos no Anexo I da Portaria nº 327 de 04 de outubro de 2022. 

Para as análises cujos resultados sejam não conformes é gerado um RNC e ou auto de infração, 
onde o fiscal responsável pelo parecer determinará as ações fiscais cabíveis diante das 
alterações constatadas e a empresa apresentará as ações corretivas preventivas e prazos para 
a conclusão das mesmas. Ainda sobre a verificação dos produtos, durante as inspeções nos 
estabelecimentos registrados, é feita a rastreabilidade analisando os mapas estatísticos. 

3. Mecanismos de Controle e Melhorias Continuadas 

3.1. Mecanismos de Controle   
3.1.1. Coleta de Amostras 

As análises fiscais de água e produtos seguem cronograma anual, aprovado conforme Portaria 
nº 326 de 04 de outubro de 2022. As matérias-primas, os produtos e toda e qualquer 
substância que entre na elaboração dos produtos de origem animal estão sujeitas a análises 
fiscais, microbiológicas e físico-químicas. As amostras são coletadas pelos fiscais do SIM AMEG, 
as quais são lacradas e acompanhadas do Termo de Coleta, anexo da Instrução de Trabalho nº 
02 de 04 de outubro de 2022. A frequência das análises será no mínimo anual, podendo ser 
mais frequente para as empresas aderidas ao SISBI, e diante de dúvidas do fiscal nas inspeções, 
em relação a qualidade do produto. As empresas devem seguir cronograma próprio de análises 
de controle conforme previsto no PAC. 

Quando um resultado da análise fiscal se apresentar não conforme, o fiscal responsável pela 
verificação do laudo deve notificar imediatamente a empresa, lavrar um RNC, e de acordo com 
o desvio encontrado, Auto de infração. Diante de resultados insatisfatórios imediatamente a 
empresa deverá investigar as possíveis causas e implementar as ações corretivas necessárias 
para evitar a reincidência dos resultados. 

Para coleta de análises laboratoriais seguimos as Portarias AMEG nº 318 e 326 de 04 de 
outubro de 2022 e Instrução de Trabalho nº 02 de 04 de outubro de 2022. 

3.1.2. Prevenção e Combate à Fraude Econômica 

As ações e objetivos para a realização do Combate à fraude estão descritos no Programa de 
Prevenção e Combate à Fraude Econômica em Produtos de Origem Animal – Conforme 
Portaria AMEG nº 494 de 29 de julho de 2025. Os fiscais do SIM AMEG fazem a verificação in 
loco da matéria-prima, da composição dos produtos e dos rótulos para verificar a 
correspondência com o que foi declarado no registro do processo. Verificação dos 
autocontroles das empresas, dos Mapas Estatísticos, coleta de material para análises, e 
composição centesimal de produtos e checagem da formulação conforme RTIQ. No caso de 
ocorrência de desvios os fiscais devem adotar as medidas cautelares. 

AÇÕES DE COMBATE A FRAUDE EM POA 2025/2026 

DESCRIÇÃO EMPRESA FREQ.MÍNIMA PREVISÃO REGISTRO 
AUDITÁVEL 

Verificação 
Programa e 
Registros de 
Combate à Fraude 
Econômica 

Todas Semestral conforme 
análise risco 

relatório de 
inspeção 

Verificação in loco Todas Semestral conforme relatório de 
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do croqui dos 
rótulos de acordo 
com o aprovado 

análise risco inspeção 

Verificação in loco 
da matéria 
prima/ingredientes 
de acordo com 
formulação 
aprovada e 
cumprimento dos 
parâmetros 
definidos no 
processo 

Todas Semestral conforme 
análise risco 

relatório de 
inspeção 

Verificação in loco 
pesagens e 
procedimentos 
controle adotados 
pela empresa 

Todas Semestral Conforme 
análise risco 

Relatório de 
inspeção 

Verificação in loco 
rastreabilidade 

Todas Semestral Conforme 
análise risco 

Relatório de 
inspeção 

Análise Processos 
de Registro de 
Produtos 

Todas Conforme 
demanda 

Conforme 
demanda 

Processo 
indústria 

Análise 
Laboratorial Fiscal 
RTIQ/Normatizados 

c/indicação ao 
SISBI 

Trimestral Cronograma de 
análises 

Relatório de 
análise 

Análise 
Laboratorial Fiscal 
Formulação 
RTIQ/Normatizados 

Todas Anual Cronograma de 
análises 

Relatório de 
análise 

Análise 
Laboratorial 
produtos sem RTIQ 

Todas Antes da 
aprovação 

Cronograma de 
análises 

Relatório de 
análise 

Desglaciamento e 
pesquisa de DNA 
em pescado 

Pescado Anual Cronograma de 
análises 

Relatório de 
análise 

Pesquisa de amido 
em produtos 
lácteos e cárneos 

Lácteos e 
embutidos 

Anual Cronograma de 
análises 

Relatório de 
análise 

Pesquisa de 
sacarose em mel 

Mel Anual Cronograma de 
análises 

Relatório de 
análise 

Pesquisa de 
absorção de água 
em carcaça de 
frango 

Frango Anual Cronograma de 
análises 

Relatório de 
análise 

Imposição de 
medidas cautelares 
no caso de desvios 

Todas Nas inspeções Cronograma de 
inspeções 

RNC 

 

3.1.3. Combate à Atividade Clandestina 

Algumas ações são realizadas na própria rotina dos inspetores, outras, pelas parcerias com 
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órgãos de fiscalização (Vigilância Sanitária), órgãos de assistência técnica e Ministério Público. 
Nas redes sociais do Consórcio são divulgados diariamente informações e dicas para o 
consumidor. As denúncias são recebidas através do e-mail do Serviço de Inspeção, Ouvidoria 
da AMEG e por telefone. Nas feiras municipais de produtores são distribuídos folders com 
informações sobre o Serviço de Inspeção. Na Portaria AMEG nº 494 de 29 de julho de 2025, 
está descrito a Programação para as ações de combate a clandestinidade. A programação é 
dinâmica e pode ser adequada de acordo com o necessário. 

PROGRAMAÇÃO DAS AÇÕES DE COMBATE À CLANDESTINIDADE 2025/2026 

AÇÕES PROGRAMAÇÃO 

Visitas orientativas em feiras municipais, com a colaboração das 
secretarias de agricultura dos municípios aderidos para 
conscientização de feirantes e consumidores. Distribuição de 
folders 

Sempre que necessário 

Intensificar a divulgação do telefone e email do consórcio para 
denúncias de venda de produtos clandestinos 

Regularmente 

Comunicar a vigilância sanitária as suspensões, cancelamentos e 
paralizações das empresas 

Conforme acontecimento 

Divulgar na página do Consórcio as ações de combate a 
clandestinidade 

A cada ocorrência 

Encaminhar as denúncias as vigilâncias sanitárias e aos órgãos de 
segurança pública 

Sempre que necessário 

Inserir nas redes sociais do consórcio matérias sobre o consumo 
de alimentos com origem 

Regularmente 

Dar apoio a VISA em ações relacionadas à produtos de origem 
animal 

Sob demanda 

Manutenção da relação de estabelecimentos registrados. Regularmente 

 

3.1.4. Habilitação e desabilitação de estabelecimentos ao 
SISBI
  

a) Para habilitação ao SISBI, os estabelecimentos interessados necessitam: 

Ter os Programas de Autocontrole da empresa escritos e totalmente implantados, conforme 
determina a Portaria nº 328 AMEG, de 04 de outubro de 2022, ferramenta mínima para 
verificação in loco das condições para adesão. 

Ter seu cadastro ativo na plataforma do e-SISBI/SGE com o devido lançamento dos seus dados 
e produtos. 

Passar por vistoria orientativa com geração de laudo técnico, onde serão apontadas as não 
conformidades observadas caso encontradas. 

Neste caso, a empresa deverá elaborar e enviar de Plano de Ação, o qual será acompanhado 
pelo Serviço de Inspeção, sendo o estabelecimento submetido a nova visita para conferência 
das correções, caso tenha cumprido a execução do plano de ação e toda documentação já 
tenha sido entregue e avaliada sua adesão ao SISBI será ativada. 

Os rótulos deverão ser atualizados conforme as instruções disponíveis no manual de 
identidade visual da marca SISBI no site do Ministério da Agricultura e deverão ser enviados 
via e-mail para avaliação da equipe técnica do SIM. 

b) Para desabilitação: 

Critérios para exclusão do estabelecimento do SISBI: 

1. Não cumprimento das normas sanitárias e de qualidade; 
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2. Falta de documentação ou irregularidades nos registros; 

3. Não conformidade com os padrões estabelecidos pelo MAPA; 

4. Recusa ou obstrução à inspeção; 

5. Fraude ou falsificação de documentos ou produtos; 

6. Reincidência em infrações graves; 

7. Desativação ou fechamento do estabelecimento; 

8. Decisão judicial ou administrativa. 

 

Procedimentos para exclusão: 

1. Notificação do estabelecimento; 

2. Análise técnica pelo Coordenador do Serviço de Inspeção; 

3. Inativação do SISBI do estabelecimento no e-SISBI. 

 

Consequências da exclusão: 

1. Perda do Certificado SISBI; 

2. Proibição de comercialização nacional de produtos; 

3. Restrição de acesso à mercados; 

4. Impacto na reputação do estabelecimento. 
 

3.1.5. Supervisões/Auditorias Internas 

As supervisões são realizadas no mínimo anualmente de acordo com cronograma. A 
supervisão é realizada por médico veterinário diverso daquele que realiza a inspeção periódica 
ou permanente. Na supervisão o fiscal avalia a parte documental do processo da empresa 
arquivado no Serviço e Inspeção e em seguida a verificação dar-se-á no estabelecimento 
avaliando-se os requisitos higiênicos sanitários e as ações do serviço de inspeção. Em caso de 
não conformidades os procedimentos seguem o mesmo padrão das inspeções periódicas, 
preenchimento de RNC, e ou instauração de PAD, ou apresentação de plano de ação. O registro 
da supervisão é feito em relatório conforme modelo do anexo III da Portarias nº 318 de 04 de 
outubro de 2022. A supervisão é registrada na planilha digital do estabelecimento e arquivada 
em pasta física individual do estabelecimento intitulada relatório de supervisão. Cabe aos 
fiscais do SIM acompanhar a conclusão das correções descritas nos planos de ação. 

Os procedimentos e frequência das supervisões estão descritos nas Portarias nº 318 e 320 de 
04 de outubro de 2022, e na Instrução de Trabalho nº 01 de 041 de outubro de 2022. 
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Melhorias Continuadas   

3.1.6. Educação Sanitária 

Um dos principais canais de educação hoje em dia são as redes sociais, o Consórcio faz 
divulgação semanal de temas relacionados ao serviço de inspeção e aos produtos de origem 
animal, com informações sobre compras conscientes, identificação de produtos registrados 
entre outros. O objetivo da Educação Sanitária é atingir toda a cadeia produtiva dos produtos 
de origem animal, dessa forma a programação proposta é dinâmica, podendo sofrer alterações 
naquilo que são as parcerias com os órgãos como EMATER, SENAR, IMA, entre outros. Ações 
educativas nas escolas poderão ser realizados conforme convênio entre a AMEG e Secretarias 
de Educação. 

 

3.1.7. Programa de Capacitação 

Nome do 
Evento 

Público-Alvo Modalidade 

Período Médicos 
Veterinários 

Oficiais 

Auxiliares 
Oficiais 

Terceiro
s 

Presencial 
Semi- 

Presencial 
EAD 

Requisitos 
básicos da 
inspeção e 
fiscalização de 
produtos de 
origem animal 

1 1 1   X 2025 

Ética no 
Serviço Público 

1 1 1   X 2025 

Procedimentos 
para 
implantação do 
Sistema 
APPCC em 
indústrias de 
produtos de 
origem animal 

1 1 1   X 2025 

Interpretação 
de resultados 
analíticos de 
amostras de 
produtos de 
origem animal 
Controle físico-
químico de 
carnes e 
derivados 

1 1 1   X 2025 

Interpretação 
de resultados 
analíticos de 
amostras de 
produtos de 
origem animal - 
Controle físico-
químico de leite 
e derivados 
(SISBI-POA ou 
e-SISBI) 

1 1 1   X 2025 

Interpretação 
de resultados 
analíticos de 
amostras de 
produtos de 

1 1 1   X 2025 
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origem animal 
Controle físico-
químico de mel 
e produtos de 
abelhas 

Interpretação 
de resultados 
analíticos de 
amostras de 
produtos de 
origem animal 
Controle físico-
químico de 
pescado e 
derivados 

1 1 1   X 2025 

Interpretação 
de resultados 
analíticos de 
amostras de 
produtos de 
origem animal - 
Introdução à 
microbiologia 
(SISBI-POA ou 
e-SISBI) 

1 1 1   X 2025 

Procedimentos 
de inspeção 
ante e post 
mortem no 
abate de aves 
para Serviços 
de Inspeção 
aderidos ao 
SISBI-POA 

1 1 1   X 2026 

Procedimentos 
de inspeção 
ante e post 
mortem no 
abate de 
bovinos para 
Serviços de 
Inspeção 
aderidos ao 
SISBI-POA 

1 1 1   X 2026 

Procedimentos 
de inspeção 
ante e post 
mortem no 
abate de 
suínos para 
Serviços de 
Inspeção 
aderidos ao 
SISBI-POA 

1 1 1   X 2026 

Suasa: 
organização, 
estrutura e 
competências 

1 1 1   X 2026 

Implementação 
dos Programas 
de Autocontrole 
em Pequenas e 
Médias 
Agroindústrias 

1 1 1   X 2026 

Boas Prática de 
Fabricação 

1 1 1   X 2026 
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Curso Básico 
de Auditoria 

1 1 1   X 2026 

Harmonização 
dos 
procedimentos 
de preparo, 
envio e 
interpretação 
de resultados 
analíticos, de 
amostras de 
produtos de 
origem animal 
para serviços 
de inspeção 
integrantes do 
SISBI-POA - 
PNCP e 
PANBR Agro 

1 1 1   X 2026 

Harmonização 
dos 
procedimentos 
de preparo, 
envio e 
interpretação 
de resultados 
analíticos, de 
amostras de 
produtos de 
origem animal 
para serviços 
de inspeção 
integrantes do 
SISBI-POA, 
com ênfase no 
PACPOA e 
PNCRC 

1 1 1   X 2026 

3.1.8. Mitigação de conflitos de interesse 

Para garantir a imparcialidade e a credibilidade das ações do Serviço de Inspeção, são adotadas 
medidas preventivas e corretivas para evitar conflito de interesses que possam comprometer 
a integridade do trabalho Técnico como: 

I. Declaração de Conflito de Interesses: Todos os colaboradores deverão preencher e 
manter atualizada uma declaração de conflitos de interesses, informando quaisquer 
relações, atividades ou interesses que possam gerar conflito com as suas 
responsabilidades profissionais. (ANEXO I) 

II. Segregação de Funções: As funções que possam gerar conflitos de interesses serão 
segregadas, quando possível, de forma a garantir que a tomada de decisões seja 
realizada de maneira imparcial e isenta. 

III. Transparência e Divulgação: Qualquer situação que possa configurar um conflito de 
interesses deverá ser comunicada imediatamente ao superior hierárquico e registrada 
formalmente para avaliação e ação corretiva. 

IV. Reunião de equipe: A instituição promoverá reunião pelo menos uma vez ao ano sobre 
a identificação e gestão de conflitos de interesses, assegurando que todos os 
colaboradores compreendam as políticas e procedimentos vigentes. 

V. Revisão Anual: Os processos e políticas de mitigação de conflitos de interesses será 
revisado pelo menos uma vez ao ano para assegurar sua eficácia e adequação às 
necessidades da instituição. 
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4. Relação de Estabelecimentos Interessados em Realizar Comércio Interestadual  
 

Nº Nome ou Razão Social CNPJ ou CPF 
Nº de Registro 

no Serviço 
Classificação 

Principais categorias 
de produtos 

1 
ANTÔNIO MÁRCIO ALMEIDA 
JÚNIOR /ALDEN 348 

123.174.696-32 
/04.091.441-0001-05 

004 

Unidade de 
Beneficiamento 
de Carnes e 
Derivados 

 Produtos em 
natureza (cortes 
cárneos); 

 Produtos não 
submetidos a 
tratamento 
térmico 
(temperados, 
Hambúrguer). 

 
 
 
 

5. Declaração 
  

Declaro que as informações correspondem ao planejamento a ser executado pelo Serviço de 

Inspeção no período de execução deste Programa de Trabalho, bem como, estou ciente da 

necessidade de manter atualizados este documento e as informações prestadas no Cadastro do e-

SISBI, sobre este Serviço de Inspeção, os estabelecimentos e os produtos registrados, sob risco de 

comprometer os procedimentos junto ao Ministério da Agricultura e Pecuária para integração, 

ampliação de escopo, revogação de desabilitação ou manutenção da conformidade ao SISBI-POA 

deste Serviço de Inspeção. 

6. Identificação do Responsável e Data de 
Elaboração 
  

 
 
 

Passos, 27 de agosto de 2025 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Marina Barbosa Andrade 

Médica Veterinária CRMV-MG 33731 

Analista Fiscal – Coordenadora do Serviço de Inspeção Municipal AMEG 

Portaria AMEG nº 
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7. Anexos 
  

ANEXO I  

Planilhas de gestão - Relação de Estabelecimentos  
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Planilhas de gestão - Rótulos  
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Planilhas de gestão - Dados Estatísticos  

MAPA MENSAL DE PRODUÇÃO – ENTRADA DE MATÉRIA-PRIMA 

RAZÃO SOCIAL DO ESTABELECIMENTO: CLASSIFICAÇÃO: 

  

CNPJ/CPF: SIM: MÊS/ANO: 

   

DATA MATÉRIA-PRIMA PROCEDÊNCIA FORNECEDOR SIM/IMA/SIF Nº NF UNIDADE QUANTIDADE 
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        

 

MAPA MENSAL DE PRODUÇÃO – ENTRADA DE EMBALAGENS 

RAZÃO SOCIAL DO ESTABELECIMENTO: CLASSIFICAÇÃO: 

  

CNPJ/CPF: SIM: MÊS/ANO: 

   

DATA PROCEDÊNCIA FORNECEDOR TIPO MEDIDA QUANTIDADE Nº NF 

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

 

MAPA MENSAL DE PRODUÇÃO – ENTRADA DE INGREDIENTES/INSUMOS 

RAZÃO SOCIAL DO ESTABELECIMENTO: CLASSIFICAÇÃO: 

  

CNPJ/CPF: SIM: MÊS/ANO: 

   

DATA INGREDIENTE/INSUMO PROCEDÊNCIA FORNECEDOR UNIDADE QUANTIDADE Nº NF 
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MAPA MENSAL DE PRODUÇÃO – ENTRADA DE MATERIAL DE LIMPEZA/PRODUTO QUÍMICO 

RAZÃO SOCIAL DO ESTABELECIMENTO: CLASSIFICAÇÃO: 

  

CNPJ/CPF: SIM: MÊS/ANO: 

   

DATA PRODUTO PROCEDÊNCIA FORNECEDOR QUANTIDADE Nº NF 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 

MAPA MENSAL DE PRODUÇÃO - PRODUÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DO ESTABELECIMENTO: CLASSIFICAÇÃO: 

  

CNPJ/CPF: SIM: MÊS/ANO: 

   

DATA PRODUTO LOTE Nº RÓTULO UNIDADE ESTOQUE ANTERIOR QUANTIDADE PRODUZIDA PERDAS MOTIVO ESTOQUE ATUAL 

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

 

MAPA MENSAL DE PRODUÇÃO - COMERCIALIZAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DO ESTABELECIMENTO: CLASSIFICAÇÃO: 

  

CNPJ/CPF: SIM: MÊS/ANO: 

   

DATA PRODUTO Nº REGISTRO LOTE QUANTIDADE UNIDADE DESTINO Nº NF 

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

 

 

 

 



  modelo 

 
Serviço de Inspeção Municipal  

Consórcio AMEG 

Página 30 de 93 
Modelo v.1.2 

 

 

 

MAPA MENSAL DE PRODUÇÃO – DADOS NOSOGRÁFICOS 

RAZÃO SOCIAL DO ESTABELECIMENTO: CLASSIFICAÇÃO: 

  

CNPJ/CPF: SIM: MÊS/ANO: 

   

DATA ANIMAL ABATIDO GTA CAUSA DA CONDENAÇÃO MEDIDA ADOTADA 

DATA ANIMAL ABATIDO GTA CAUSA DE CONDENAÇÃO MEDIDA ADOTAADA 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

 

ANEXO II – Planilhas de controle de protocolo 
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ANEXO II – Planilha de controle e programação de análises laboratoriais; 
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ANEXO III – Planilha de controle de fiscalizações realizadas 
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Relatórios de Fiscalização para verificação de autocontroles 
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Fichas de controle dos abates 

 

 

MAPA MENSAL DE PRODUÇÃO – DADOS NOSOGRÁFICOS 

RAZÃO SOCIAL DO ESTABELECIMENTO: CLASSIFICAÇÃO: 

  

CNPJ/CPF: SIM: MÊS/ANO: 

   

DATA ANIMAL ABATIDO GTA CAUSA DA CONDENAÇÃO MEDIDA ADOTADA 

DATA ANIMAL ABATIDO GTA CAUSA DE CONDENAÇÃO MEDIDA ADOTAADA 
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ANEXO IV 

Planilha de Controle do Histórico de Infrações 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  modelo 

 
Serviço de Inspeção Municipal  

Consórcio AMEG 

Página 39 de 93 
Modelo v.1.2 

Modelos de formulários  
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ANEXO V –Planilha de programação de análises laboratoriais para o combate à fraude 
econômica 
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